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INTREPID INVESTIMENTOS E PARTICIPAGOES S.A.
CNPJ n.° 21.161.326/0001-70 NIRE 41.300.297.461
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA
REALIZADA EM 16 DE MARGO DE 2026
1. Data, hora e local: 16 de margo de 2026, as 18:00 horas, na sede social da Intrepid Investi-
mentos e Participagdes S.A. (‘Companhia”), localizada no Municipio de Curitiba, Estado do Para-
na, na Rua Doutor Brasilio Vicente de Castro, n° 111, Sala 103, CEP 81.200-526. 2. Composigao
da mesa: Sr. Claudio Fabiano Alves, Presidente. Sr. Gustavo de Oliveira Mello, Secretario. 3.
Convocagao e presenga: convocacao prévia dispensada, em razao da presenca de acionistas
titulares de acdes representativas da totalidade do capital social da Companhia, nos termos do
artigo 124, § 4°, da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (‘Lei das Socie-
dades por Acdes”). 4. Ordem do dia: deliberar sobre: 4.1. a celebragdo do 1° (primeiro) aditamen-
to (“Primeiro Aditamento”) ao “Instrumento Particular de Escritura da 4 (Quarta) Emisséo de De-
béntures Simples, N&o Conversiveis em Ages, em Série Unica, da Espécie com Garantia Real,
com Garantia Adicional Fidejussoria, para Colocagéo Privada, da Intrepid Investimentos e Partici-
pagbes S.A.”, celebrado em 13 de feverejro de 2026 (“Escritura de Emissé&o”) entre a Companhia,
na qualldade de emissora, o JIF Il CREDITOS - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORTIOS CREDITO PRIVADO, fundo de investimento em direitos creditérios ndo padro-
nizados de responsabilidade limitada, constituido sob a forma de condominio fechado, com sede
na cidade de S&o Paulo, estado de Sho Paulo, na Avenida Paulista, n° 1793, Bela V|sta CEP
01311-200, inscrito no CNPJ sob n° 55.595. 137/0001 -28 (“JIE ), JIVE BOSSANOVA90 - FUN-
DO DEINVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS, fundo de investimento em direitos credi-
trios, constituido sob a forma de condominio fechado, com sede na cidade de S&o Paulo, estado
de Séo Paulo, na Avenida Paulista, n° 1793, Bela Vista, CEP 01311-200, inscrito no CNPJ sob o
n° 58.893.662/0001-18 (“BN-90"); JIVEMAUA BOSSANOVA CREDITO SECURITIZADO (VARE-
JO) FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS, fundo de investimento, consti-
tuido sob a forma de condominio fechado, com sede na cidade de Séo Paulo, estado de Séo
Paulo, na Avenida Paulista, n° 1793, Bela Vista, CEP 01311-200, inscrito no CNPJ sob o n°
60.261.869/0001-11 (“JBCS Varejo"); JIVEMAUA BOSSANOVA SECURITIZADO MASTER -
FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS CREDITO PRIVADO RESPONSA-
BILIDADE LIMITADA, fundo de investimento, constituido sob a forma de condominio fechado,
com sede na cidade de Sdo Paulo, estado de Sao Paulo, na Avenida Paulista, n° 1793, Bela
Vista, CEP 01311-200, inscrito no CNPJ sob 0 n° 57.377.286/0001-46 ("JBCS Master”) JIVE-
MAUA BOSSANOVA CREDITO SECURITIZADO Il FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS, fundo de investimento em direitos creditérios, com sede na cidade do Rio de
Janeiro, estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, n° 501, CEP 22250-911, inscrito CNPJ
sob o n® 64.118.207/0001-48 (‘BN-II" e, em conjunto do JIF II, BN-90, JBCS Varejo, JBCS Varejo
Il e JBCS Master, os “Debenturistas”), e, na qualidade de garantidores, Prime Participagdes S.A.,
inscrita no CNPJ sob o n.° 14.673.747/0001-15 (“Prime”), Electra PCH Buriti SPE S.A., inscrita no
CNPJ sob o n.° 04.547.015/0001-25 (“Electra PCH Buriti"), Electra Comercializadora de Energia
S.A., inscrita no CNPJ sob o n.® 04.518.259/0001-80 (“Electra Comercializadora”) e Claudio Fa-
biano Alves, inscrito no CPF sob o n° 734.911.879-15 (“Claudio” e, em conjunto com Prime, Elec-
tra PCH Buriti e Electra Comercializadora, os “Garantidores”), para aprovar, entre outras altera-
coes: (i) a emisséo de até 357.000 (trezentas e cinquenta e sete mil) novas Debéntures, de forma
que a quantidade total de Debéntures passaré a ser de até 489.000 (quatrocentas e oitenta e
nove mil); (ii) a criagdo de 3 (trés) séries adicionais para segregagéo das Debéntures, de forma
que a Emisséo passara a ser dividida em 4 (quatro) séries; (iii) inclus&o, no Contrato de Cessao
Fiduciaria (conforme definido na Escritura de Emisséo), de determinados contratos de compra e
venda de energia celebrados com a Electra Comercializadora; (iv) a celebragdo do Contrato de
Cessao Fiduciaria de Direitos Creditérios de Sobejo (conforme definido na Escritura de Emisséo);
(v) a Prorrogacéo da Apresentagao das Certiddes (conforme definido no Primeiro Aditamento a
Escritura de Emiss&o); (vi) inclusdo do Step-Up da Remuneragéo das Debéntures — Formalizagao
das Garantias (conforme definido abaixo) e do Step-Up da Remuneragéo das Debéntures — Obri-
gacbes Adicionais (conforme definido abaixo); (vii) a Alteragdo dos Covenants Financeiros (con-
forme definido no Primeiro Aditamento a Escritura de Emisséo); (viii) a Inclusdo das SPEs Edlica
Vitéria (conforme definido no Primeiro Aditamento a Escritura de Emiss&o); (ix) o Incremento do
Sobejo Electra Hydra (conforme definido no Primeiro Aditamento & Escritura de Emisséo); (x) a
inclusdo das Garantias Adicionais (conforme definido no Primeiro Aditamento a Escritura de Emis-
530); e (xi) a inclusdo da Alienagdo Fiduciaria de Agdes da Electra Hydra (conforme definido no
Primeiro Aditamento & Escritura de Emissao). 4.2. a aprovagao da outorga de Alienacéo Fiduciaria
das Agdes da Electra Hydra, nos termos do Contrato de Alienacéo Fiducidria de Agdes da Electra
Hydra (conforme definido abaixo); 4.3. a aprovacéo da Remuneragéo dos Eventos de Liquidez
(conforme definido abaixo), nos termos da Carta de Remuneragéo dos Eventos de Liquidez (con-
forme definido abaixo); 4.4. a aprovagdo das Despesas de Estruturagéo das Debéntures da Ter-
ceira Série e Quarta Série (conforme definido abaixo), nos termos da Carta de Despesas de Es-
truturagdo das Debéntures da Terceira Série e Quarta Série (conforme definido abaixo); 4.5. a
autorizagdo a Companhia, aos seus diretores e aos seus representantes legais para (i) negocia-
rem os termos e condigdes do Primeiro Aditamento, Contrato de Alienagéo Fiduciaria de Agdes da
Electra Hydra, Carta de Remuneragéo dos Eventos de Liquidez e da Carta de Despesas de Es-
truturagéo das Debéntures da Terceira Série e Quarta Série, incluindo, sem limitagéo, (1) a forma-
lizag&o do Primeiro Aditamento, do Contrato de Alienagao Fiduciaria de Agdes da Electra Hydra,
da Carta de Remuneragao dos Eventos de Liquidez e da Carta de Despesas de Estruturagdo das
Debéntures da Terceira Série e Quarta Série e de todos e quaisquer documentos, instrumentos
ou notificagdes previstos na Escritura de Emissdo, no Contrato de Alienagao Fiduciéria de A¢bes
da Electra Hydra, na Carta de Remuneragéo dos Eventos de Liquidez e na Carta de Despesas de
Estruturagéo das Debéntures da Terceira Série e Quarta Série, conforme alterada, para a efetiva-
a0 dos negoécios e operagdes previstas em tais instrumentos, (2) a celebragéo de quaisquer ou-
tros instrumentos, aditamentos, declaragdes, requerimentos, termos e a outorga de procuragdes,
inclusive (2.a) em virtude de normas legais regulamentares; (2.b) para corregdo de erros grossei-
ros, tais como, de digitacao ou aritméticos; e/ou (2.c) para atualizacéo dos dados cadastrais das
partes, tais como alteragéo na razao social, enderego e telefone, entre outros, se necessario; e (ii)
contratar os prestadores de servicos necessarios para a efetivagdo de todas as obrigagdes e
condigdes previstas na Escritura de Emisséo, conforme alterada, incluindo, mas néo se limitando,
aos assessores legais, podendo, para tanto, negociarem e assinarem os respectivos contratos e
fixar-lhes os honorarios; e 4.6. a ratificagéo de todos os atos praticados pelos diretores e repre-
sentantes da Companhia e/ou pelos seus procuradores para a consecugdo das deliberagées
mencionadas acima. 5. Deliberagdes: apds as discussoes relacionadas as matérias constantes
da ordem do dia, os acionistas titulares de agdes representativas da totalidade do capital social da
Companhia deliberaram: 5.1. Aprovar a celebragdo, pela Companhia, do Primeiro Aditamento, a
fim de alterar determinados termos e condicdes da Escritura de Emissao, incluindo: (i) a emisséo
de até 362.000 (trezentas e sessenta e duas mil) novas Debéntures, de forma que a quantidade
total de Debéntures passara a ser de até 494.000 (quatrocentas e noventa e quatro mil); (i) a
criagdo de 4 (quatro) séries adicionais para segregacao das Debéntures, de forma que a Emisséo
passara a ser dividida em 5 (cinco) séries; (iii) incluséo, no Contrato de Cesséo Fiduciaria (confor-
me definido na Escritura de Emiss&o), de determinados contratos de compra e venda de energia
celebrados com a Electra Comercializadora; (iv) a celebragdo do Contrato de Cessao Fiduciaria
de Direitos Creditérios de Sobejo (conforme definido na Escritura de Emisséo); (v) a Prorrogacéo
da Apresentagéo das Certidées (conforme definido no Primeiro Aditamento a Escritura de Emis-
530); (vi) incluséo do Step-Up da Remuneragao das Debéntures — Formalizagdo das Garantias
(conforme definido abaixo) e do Step-Up da Remuneragdo das Debéntures — Obrigagdes Adicio-
nais (conforme definido abaixo); (vii) a Alteragdo dos Covenants Financeiros (conforme definido
no Primeiro Aditamento a Escritura de Emiss&o); (viii) a Inclusdo das SPEs Edlica Vitdria (confor-
me definido no Primeiro Aditamento a Escritura de Emisséo); (ix) o Incremento do Sobejo Electra
Hydra (conforme definido no Primeiro Aditamento & Escritura de Emissdo); (x) a inclus@o das
Garantias Adicionais (conforme definido no Primeiro Aditamento & Escritura de Emiss&o); e (xi) a
incluséo da Alienago Fiduciaria de Agdes da Electra Hydra (conforme definido no Primeiro Adita-
mento & Escritura de Emiss&o). Em razao disso, as Debéntures e a propria Escritura de Emissao
passam a contar com as seguintes caracteristicas e condigdes: (a) Nimero da Emissé&o: a Emis-
sdo representa a 4? (quarta) emissdo de debéntures da Companhia; (b) Data de Emisséo das
Debéntures: para todos os efeitos legais, a data de emissao das Debéntures sera o dia 13 de fe-
vereiro de 2026 (“Data de Emissao”); (c) Numero de séries: a Emissao sera realizada em 5 (cinco)
séries (em conjunto, as “Séries” e, individual e indistintamente, “Série”); (d) Valor total da emissao:
o valor total da Emisséo sera de até R$ 494.000.000,00 (quatrocentos e noventa e quatro milhdes
de reais) (“Valor Total da Emiss&o”), sendo (i) R$ 132.000.000,00 (cento e trinta e dois milhdes de
reais) correspondente ao valor das Debéntures da 12 (primeira) Série (“Primeira Série”); (i) até R$
22.000.000,00 (vinte e dois milhdes de reais) correspondente ao valor das Debéntures da 22
(segunda) Série (‘Segunda Série”); (iii) até R$ 140.000.000,00 (cento e quarenta milhGes de re-
ais) correspondente ao valor das Debéntures da 3% (terceira) Série (“Terceira Série”); (iv) até
R$ 135.000.000,00 (cento e trinta e cinco milhdes de reais) correspondente ao valor das Debén-
tures da 42 (quarta) Série (“Quarta Série”); e (v) até R$ 65.000.000.00 (sessenta e cinco milhdes
de reais) correspondente ao valor das Debéntures da 5% (quinta) Série (“Quinta Série”); (e) Quan-
tidade de debéntures: a Emissdo sera composta de até 494.000 (quatrocentas e noventa e quatro
mil) Debéntures, sendo (i) 132.000 (cento e trinta e duas mil) debéntures referentes & Primeira
Série; (ii) até 22.000 (vinte e duas mil) debéntures referentes a Segunda Série; (iii) até 140.000
(cento e quarenta mil) debéntures referentes a Terceira Série; (iv) até 135.000 (cento e trinta e
cinco mil) debéntures referentes a Quarta Série; e (v) até 65.000 (sessenta e cinco mil) correspon-
dente ao valor das Debéntures da 5 (quinta) Série (“Quinta Série”); (f) Valor Nominal Unitdrio o
valor nominal unitario das Debéntures, na Data de Emiss&o, sera de R$ 1.000,00 (um mil reais);
(a) Destinacao dos Recursos: (i) os recursos captados com as Debéntures da Primeira Série fo-
ram destinados para a quitac@o integral, por conta e ordem da Electra Hydra, das debéntures
simples, ndo conversiveis em acdes, da espécie quirografaria, das Debéntures Securitizadas
Hydra (conforme definido na Escritura de Emiss&o); (i) os recursos captados com as Debéntures
da Segunda Série serdo destinados para propésitos gerais corporativos da Companhia; (i) os
recursos captados com as Debéntures da Terceira Série serdo destinados para (1) propésitos
gerais corporativos da Companhia, observados os limites e condicdes a serem previstos no Termo
de Detalhamento de Obrigagdes — 4% Emisséo Intrepid (conforme definido na Escritura de Emis-
s530); e (2) o pagamento das Despesas de Estruturagdo das Debéntures da 42 Emissao da Intrepid
(conforme definido na Escritura de Emiss&o); (iv) os recursos captados com as Debéntures da
Quarta Série e da Quinta Série serdo destinados para propdsitos gerais corporativos da Compa-
nhia; (h) Data de Vencimento da Emisséo: ressalvadas as hipéteses de Resgate Antecipado Fa-
cultativo Total e de Vencimento Antecipado, (i) as Debéntures da Primeira Série teréo prazo de
vencimento de 24 (vinte e quatro) meses contados da Data de Emissao, vencendo-se, portanto,
no dia 13 de fevereiro de 2028 (‘Data de Vencimento das Debéntures da Primeira Série”); (i) as
Debéntures da Segunda Série terdo prazo de vencimento de 24 (vinte e quatro) meses contados
da Data de Emissao, vencendo-se, portanto, no dia 13 de fevereiro de 2028 (“Data de Vencimen-
to das Debéntures da Segunda Série”); (iii) as Debéntures da Terceira Série terdo prazo de ven-
cimento de 60 (sessenta) meses contados da Data de Emissao, vencendo-se, portanto, no dia 13
de fevereiro de 2031 (“Data de Vencimento das Debéntures da Terceira Série”); (iv) as Debéntures
da Quarta Série terdo prazo de vencimento de 60 (sessenta) meses contados da Data de Emis-
sd0, vencendo-se, portanto, no dia 13 de fevereiro de 2031 (“Data de Vencimento das Debéntures
da Quarta Série”); e (v) as Debéntures da Quinta Série terdo prazo de vencimento de 60 (sessen-
ta) meses contados da Data de Emiss&o, vencendo-se, portanto, no dia 13 de fevereiro de 2031
(“Data de Vencimento das Debéntures da Quinta Série” e, em conjunto com a Data de Vencimen-
to das Debéntures da Primeira Série, a Data de Vencimento das Debéntures da Segunda Série, a
Data de Vencimento das Debéntures da Terceira Série e a Data de Vencimento das Debéntures

da Quarta Série, as “Datas de Vencimento”); (i) Agente de Liquidac8o e Escriturador: a Emissao

ndo contara com agente de liquidagéo, nem com agente escriturador; (j) Publicidade: todos os
atos e decisdes a serem tomados decorrentes da Emissao que, de qualquer forma, vierem a en-
volver interesses dos Debenturistas, deverdo ser obrigatoriamente comunicados na forma de
“Avisos aos Debenturistas”, e publicados no jornal de grande circulagéo utilizado pela Companhia,
nos termos do artigo 289 da Lei das Sociedades por Agdes. A Companhia podera alterar o jornal
acima por outro jornal de grande circulagéo que seja adotado para suas publicagdes societarias,
mediante comunicagéo por escrito aos Debenturistas e a publicagéo, na forma de aviso, no jornal
a ser substituido. Além disso, a Companhia devera enviar todos os “Avisos aos Debenturistas”
também por escrito aos enderegos dos Debenturistas indicados na Escritura de Emisséo ou
quaisquer outros que venham a ser indicados oportunamente; (k) Atualizagdo Monetéria: o Valor
Nominal Unitério das Debéntures ndo sera corrigido ou atualizado monetariamente por qualquer
indice;_(1) Espécie: as Debéntures serdo da espécie com garantia real, nos termos do artigo 58,
caput, da Lei das Sociedades por Ages, com garantia adicional fidejussoria; (m) Forma, tipo e
conversibilidade: as Debéntures néo serdo conversiveis em agdes e sao emitidas na forma nomi-
nativa, sem a emisséo de cautelas ou certificados; (n) Comprovacao da titularidade das Debén-
tures: a titularidade das Debéntures sera comprovada pelos boletins de subscrigdo e pelo registro
do respectivo titular no Livro de Registro; (o) Regime de colocagao das Debéntures: as Debéntu-
res serdo emitidas para colocagdo privada junto aos Debenturistas, sem qualquer esforgo de
venda perante investidores realizado por instituigdo financeira integrante do sistema de distribui-
cao de valores mobiliarios; (p) Transferéncias Privadas: qualquer Debenturista podera, a qualquer
tempo e ao seu exclusivo critério, liviemente ceder, alienar ou de qualquer forma transferir as
Debéntures de sua titularidade, inclusive por meio de operacao de compra e venda privada e/ou
em ambiente de balc&o organizado, nos termos da legislagdo aplicavel (“Transferéncia Privada”).
A Companhia devera ser comunicada da Transferéncia Privada realizada no prazo de até 15
(quinze) dias contados da sua realizagdo, apenas para fins de ciéncia da Companhia, indepen-
dentemente da celebragéo de um aditamento a esta Escritura e sem necessidade de qualquer
formalidade adicional por parte do Debenturista, sem prejuizo das obrigagdes da Companhia aqui
previstas, incluindo, sem limitagao, de averbagdo de qualquer transferéncia nos livros aplicaveis;
(q) CondicGes Precedentes da Integralizagdo: a integralizagdo das Debéntures da Segunda Série,
da Terceira Série, da Quarta Série e da Quinta Série esté condicionada a plena satisfagdo e ma-
nutengdo, ou a rendncia expressa e por escrito pelos Debenturistas, a seu exclusivo critério,
cumulativamente, das seguintes condicdes precedentes previstas no Primeiro Aditamento & Es-
critura de Emisséo (“Condicdes Precedentes da Integralizacéo”) até a Data Limite das Condicées
Precedentes da Integralizagao (conforme definido no Primeiro Aditamento a Escritura de Emis-
s80), assim entendidas como condi¢des suspensivas nos termos do artigo 125 do Cédigo Civil; (r)
Integralizacdo: a integralizagéo das Debéntures pelos Debenturistas esta sujeita ao cumprimento
de todas as Condicoes Precedentes da Integralizagdo efou que tais Condicées Precedentes
da Integralizagdo sejam renunciadas pelos Debenturistas, a seu exclusivo critério, conforme apli-
cavel, e observado o procedimento disposto na Escritura de Emiss&o; (s) Preco de Integralizacéo
das Debéntures: as Debéntures serdo integralizadas a vista, em moeda corrente nacional ou di-
reitos creditdrios, dentro do Prazo de Integralizag&o (conforme definido na Escritura de Emisséo),
pelo seu Valor Nominal Unitério. Caso qualquer Debénture venha a ser integralizada em data
posterior a data da primeira integralizagao, as novas integralizagdes deverdo considerar o seu
Valor Nominal Unitério acrescido da Remuneragao das Debéntures (conforme abaixo definido)
calculada pro rata temporis desde a data da primeira integralizagéo até a data de sua efetiva inte-
gralizagdo. Em razéo de particularidades das negociagdes com cada Debenturista, o preco de
integralizagdo das Debéntures podera contar com agio ou deségio na Data de Integralizago; (t)
Amortizacdo do Principal: ressalvadas as hipéteses de Amortizagéo Extraordinaria Facultativa,
Amortizaco Extraordinaria Obrigatdria, Resgate Antecipado Facultativo Total, Resgate Antecipa-
do Obrigatdrio Total e/ou Vencimento Antecipado, o Valor Nominal Unitario das Debéntures sera
amortizado em uma Unica parcela, nas respectivas Datas de Vencimento; (u) Remuneracéo das
Debéntures da Primeira Série: sobre Valor Nominal Unitario ou Saldo do Valor Nominal Unitario
das Debéntures da Primeira Série, conforme o caso, incidirdo juros remuneratérios corresponden-
tes de 100% (cem por cento) da variagdo acumulada das taxas médias didrias dos DI - Depdsitos
Interfinanceiros de um dia, “over extra-grupo’, calculadas e divulgadas diariamente pela B3, no
informativo diério disponivel em sua pagina na rede mundial de computadores (http:/www.b3.
com.br) (“Taxa DI"), acrescida de spread (sobretaxa) de 6,00% (seis por cento), ao ano, calcula-
dos de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Uteis decorridos (base 252
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis), contados desde a Data de Integralizagao das Debéntu-
res ou a Data de Pagamento da Remuneragéo das Debéntures imediatamente anterior, conforme
0 caso, até a data do efetivo pagamento (‘Remuneracéo das Debéntures da Primeira Série”); (v)
Remuneracéo das Debéntures da Sequnda Série: sobre Valor Nominal Unitario ou Saldo do Valor
Nominal Unitario das Debéntures da Segunda Série, conforme o caso, incidirdo juros remunera-
torios correspondentes de 100% (cem por cento) da Taxa DI, acrescida de spread (sobretaxa) de
6,00% (seis por cento), ao ano, calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis
por Dias Uteis decorridos (base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis), contados desde a
Data de Integralizagéo das Debéntures ou a Data de Pagamento da Remunerag&o das Debéntu-
res imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento (“Remuneracéo
das Debéntures da Segunda Série”); (w) Remuneragdo das Debéntures da Terceira Série: sobre
Valor Nominal Unitdrio ou Saldo do Valor Nominal Unitdrio das Debéntures da Terceira Série,
conforme o caso, incidirdo juros remuneratérios correspondentes de 100% (cem por cento) da
Taxa DI, acrescida de spread (sobretaxa) de 7,00% (sete por cento), ao ano, calculados de forma
exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Uteis decorridos (base 252 (duzentos e cin-
quenta e dois) Dias Uteis), contados desde a Data de Integralizagéo das Debéntures ou a Data de
Pagamento da Remuneragao das Debéntures imediatamente anterior, conforme o caso, até a
data do efetivo pagamento (‘Remuneracao das Debéntures da Terceira Série”); (x Remuneragéo
das Debéntures da Quarta Série: sobre Valor Nominal Unitario ou Saldo do Valor Nominal Unitario
das Debéntures da Quarta Série, conforme o caso, incidirdo juros remuneratdrios corresponden-
tes de 100% (cem por cento) da Taxa DI, acrescida de spread (sobretaxa) de 7,00% (sete por
cento), ao ano, calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Uteis
decorridos (base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis), contados desde a Data de Inte-
gralizagdo das Debéntures ou a Data de Pagamento da Remuneragao das Debéntures imediata-
mente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento (‘Remuneracéo das Debéntu-
res da Quarta Série”); (v) Remuneracdo das Debéntures da Quinta Série: sobre Valor Nominal
Unitario ou Saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Quinta Série, conforme o caso,
incidirdo juros remuneratérios correspondentes de 100% (cem por cento) da Taxa DI, acrescida
de spread (sobretaxa) de 7,00% (sete por cento), ao ano, calculados de forma exponencial e
cumulativa pro rata temporis por Dias Uteis decorridos (base 252 (duzentos e cinquenta e dois)
Dias Uteis), contados desde a Data de Integralizagdo das Debéntures ou a Data de Pagamento
da Remuneragéo das Debéntures imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo
pagamento (‘Remuneracéo das Debéntures da Quinta Série”); (z) Remuneracéo dos Eventos de
Liquidez: mediante a ocorréncia dos Eventos de Liquidez (conforme definido na Escritura de
Emissao) sera devido aos Debenturistas uma remuneragdo adicional nos termos da “Carta de
Remuneragéo dos Eventos de Liquidez’, a ser celebrada entre a Companhia, os Debenturistas e
os Garantidores, em termos satisfatérios aos Debenturistas (“Carta de Remunerag&o dos Eventos
de Liquidez” e “Remuneracdo dos Eventos de Liquides”); (aa) Despesas de Estruturacéo das
Debéntures da Primeira Série: despesas de estruturacéo referente as Debéntures da Primeira
Série, no valor total de R$ 8.900.000,00 (oito milhdes e novecentos mil reais), celebrado em 29 de
janeiro de 2026, entre os Debenturistas da Primeira Série e a Companhia, conforme aditado em
25 de fevereiro de 2026, (“Carta de Despesas de Estruturagdo das Debéntures da Primeira Série”
e “Despesas de Estruturagdo das Debéntures da Primeira Série”, respectivamente); (bb) Despe-
sas de Estruturagdo da Terceira Série e Quarta Série: despesas de estruturagéo referente as
Debéntures da Terceira Série e Quarta Série, no valor total de R$ 12.525.000,00 (doze milhGes,
quinhentos e vinte cinco mil reais), a ser celebrado, entre os Debenturistas da Terceira Série e
Quarta Série e a Companhia, (“Carta de Despesas de Estruturacéo das Debéntures da Terceira
Série e Quarta Série” e “Despesas de Estruturacéo das Debéntures da Terceira Série e Quarta
Série”, respectivamente); (cc) Step-Up da Remuneracdo das Debéntures — Formalizagdo das
Garantias: caso, ndo ocorram, em termos satisfatdrios aos Debenturistas, o cumprimento de to-
das as Condigdes para Precluir o Step-Up — Formalizagdo das Garantias (conforme previsto na
Escritura de Emissdo), entdo a Remuneracdo das Debéntures estara sujeita ao acréscimo de
1,00% (um inteiro por cento) ao ano no componente do spread (sobretaxa) (“Step-Up da Remu-
neracdo das Debéntures — Formalizagdo das Garantias”); (dd) Step-Up da Remuneragéo das
Debéntures — Obrigagdes Adicionais: caso, ndo ocorram, em termos satisfatérios aos Debenturis-
tas, o cumprimento de todas Condiges para Precluir o Step-Up — Obrigag6es Adicionais (confor-
me previsto na Escritura de Emissdo), a Remuneragdo das Debéntures estara sujeita ao acrésci-
mo adicional de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) ao ano, a cada més (base 30 (trinta)
dias) em que uma ou mais das CondigGes para Precluir o Step-Up — Obrigagdes Adicionais nao
estiver cumprida, independentemente do nimero de condi¢Bes ndo cumpridas, contado a partir
do Dia Util seguinte a respectiva data limite aplicavel para o seu cumprimento, sendo os acrésci-
mos de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) ao ano cumulativos a cada més adicional decor-
rido, sem limitagdo (“Step-Up da Remuneracdo das Debéntures — Obrigagdes Adicionais”). A
partir do primeiro Dia Util seguinte a data em que a Companhia sanar o descumprimento de todas
as Condigbes para Precluir o Step-Up — Obrigagdes Adicionais que tiverem ocasionado o Step-Up
da Remuneragéo das Debéntures — Obrigacées Adicionais, a Remuneragéo das Debéntures vol-
taré aos status quo original, sendo aplicavel a Remuneragao das Debéntures original imediata-
mente antes da aplicagdo do Step-Up da Remuneracdo das Debéntures — Obrigacdes Adicionais,
sendo certo que os montantes do Step-Up da Remuneragao das Debéntures — Obrigagdes Adi-
cionais serdo calculados e devidos, pro rata temporis, desde o Dia Util seguinte do descumpri-
mento da data limite aplicavel acima para cumprimento das CondigGes para Precluir o Step-Up —
Obrigagdes Adicionais (inclusive) até o Dia Util seguinte a data em que a Emissora sanar o des-
cumprimento de todas Condigées para Precluir o Step-Up — Obrigagdes Adicionais que tiverem
ocasionado o Step-Up da Remuneragéo das Debéntures — Obrigagdes Adicionais (exclusive) (vol-
tando o Step-Up da Remuneragao das Debéntures — Obrigacées Adicionais a incidir, nos termos
indicados acima, em caso de descumprimentos posteriores das Condigdes para Precluir o Step-
Up - Obrigacdes Adicionais); (ee) Data de Pagamento da Remuneragao das Debéntures da Pri-
meira Série. Ressalvada as hipdteses de Amortizagao Extraordinaria Facultativa, Amortizagéo
Extraordinaria Obrigatria, Resgate Antecipado Facultativo Total, Resgate Antecipado Obrigatdrio
Total efou Vencimento Antecipado, a Remuneragéo das Debéntures da Primeira Série sera paga
em uma Unica parcela, na Data de Vencimento das Debéntures da Primeira Série. Fardo jus a
Remunerag&o das Debéntures da Primeira Série aqueles que sejam titulares de Debéntures da
Primeira Série ao final do Dia Util imediatamente anterior a respectiva data de pagamento da
Remuneragao das Debéntures da Primeira Série; (ff) Data de Pagamento da Remuneragéo das
Debéntures da Segunda Série. Ressalvada as hipoteses de Amortizacao Extraordinaria Faculta-
tiva, Amortizagdo Extraordinaria Obrigatéria, Resgate Antecipado Facultativo Total, Resgate Ante-
cipado Obrigatdrio Total e/ou Vencimento Antecipado, a Remuneragéo das Debéntures da Segun-
da Série sera paga em uma Unica parcela, na Data de Vencimento das Debéntures da Segunda
Série. Fardo jus a Remuneragéo das Debéntures da Segunda Série aqueles que sejam titulares
de Debéntures da Segunda Série ao final do Dia Util imediatamente anterior & respectiva data de
pagamento da Remuneragdo das Debéntures da Segunda Série; (qg) Data de Pagamento da
Remuneracéo das Debéntures da Terceira Série. Ressalvada as hipoteses de Amortizagdo Extra-
ordindria Facultativa, Amortizacdo Extraordindria Obrigatdria, Resgate Antecipado Facultativo
Total, Resgate Antecipado Obrigatdrio Total e/ou Vencimento Antecipado, a Remuneragéo das
Debéntures da Terceira Série sera paga em uma Unica parcela, na Data de Vencimento das De-
béntures da Terceira Série. Fardo jus a Remuneragao das Debéntures da Terceira Série aqueles
que sejam ftitulares de Debéntures da Terceira Série ao final do Dia Util imediatamente anterior &
respectiva data de pagamento da Remuneragdo das Debéntures da Terceira Série; (hh) Data de

Pagamento da Remuneracdo das Debéntures da Quarta Série. Ressalvada as hipéteses de
Amortizagéo Extraordindria Facultativa, Amortizacéo Extraordinaria Obrigatdria, Resgate Anteci-
pado Facultativo Total, Resgate Antecipado Obrigatério Total e/ou Vencimento Antecipado, a Re-
muneragdo das Debéntures da Quarta Série sera paga em uma Unica parcela, na Data de Venci-
mento das Debéntures da Quarta Série. Fardo jus a Remuneragdo das Debéntures da Quarta
Série aqueles que sejam titulares de Debéntures da Quarta Série ao final do Dia Util imediatamen-
te anterior & respectiva data de pagamento da Remuneragéo das Debéntures da Quarta Série; (ii)
Data de Pagamento da Remuneracéo das Debéntures da Quinta Série. Ressalvada as hipéteses
de Amortizagao Extraordinaria Facultativa, Amortizagao Extraordinaria Obrigatéria, Resgate Ante-
cipado Facultativo Total, Resgate Antecipado Obrigatrio Total efou Vencimento Antecipado, a
Remuneraggo das Debéntures da Quinta Série sera paga em uma Gnica parcela, na Data de
Vencimento das Debéntures da Quinta Série. Farao jus @ Remuneragéo das Debéntures da Quin-

ta Série aqueles que sejam titulares de Debentures da Quinta Série ao final do Dia Util imediata-

mente anterior & respectiva data de pagamento da Remuneragéo das Debéntures da Quinta Sé-

rie; (jj) Forma de Pagamento: os pagamentos referentes as Debéntures e a quaisquer outros va-
lores eventualmente devidos pela Companhia nos termos da Escritura de Emissao seréo efetua-
dos pela Companhia por meio de dept’)sito em conta corrente de titularidade dos Debenturistas, a
ser indicada pelos Debenturistas a Companhla por escrito, na data da subscngao das Debéntu-

res, cabendo aos Debenturistas informarem & Companhia, com antecedéncia minima de 3 (trés)
Dias Uteis do respectivo pagamento, caso haja qualquer alteracéo das informagdes bancarias
aplicaveis; (kk) Prorrogacao dos Prazos: considerar-se-o automaticamente prorrogadas as datas
de pagamento de qualquer obrigago prevista na Escritura de Emisséo, até o primeiro Dia Util
subsequente, se a data de pagamento coincidir com um dia que n&o seja um Dia Util, sem qual-
quer acréscimo aos valores a serem pagos; (Il) Repactuacdo: as Debéntures ndo seréo objeto de
repactuagéo programada; (mm) Desmembramento. néo serd admitido o desmembramento da
Remuneragéo das Debéntures, do Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitério efou
dos demais direitos conferidos aos Debenturistas, nos termos do inciso IX do artigo 59 da Lei das
Sociedades por Agdes; (nn) Fundo de Amortizago: ndo sera constituido fundo de amortizagéo
para a Emissao; (00) Encargos Moratérios. ocorrendo impontualidade no pagamento pela Com-
panhia de qualquer quantia devida nos termos da Escritura de Emisséo, os débitos em atraso
vencidos e ndo pagos pela Companhia, devidamente acrescidos da Remuneragéo das Debéntu-
res (que continuarao a ser aplicados até o pagamento) ficardo, desde a data do inadimplemento
até a data do efetivo pagamento, sujeitos a, independentemente de aviso, notificagéo ou interpe-
lagéo judicial ou extrajudicial, os seguintes encargos adicionais: (a) multa moratéria convencional,
irredutivel e ndo compensatoria de 2% (dois por cento); e (b) juros moratorios & razéo de 1% (um
por cento) ao més, ambos calculados sobre o montante devido e ndo pago (‘Encargos Moraté-
rios”); (pp) Aquisicdo Facultativa: ndo sera permitida a aquisi¢do facultativa, seja total ou parcial
das Debéntures; (qq) Amortizaco Extraordinaria Facultativa: a Companhia podera, a seu exclu-

sivo critério, realizar a amortizagao extraordinaria facultativa das Debéntures (“Amortizacéo Extra-
ordinaria”), observadas as regras e o procedimento dispostos na Escritura de Emissao. Por oca-
sido da Amortizagao Extraordinaria, o valor devido pela Companhia sera equivalente a (i) parcela
do Valor Nominal Unitario das Debéntures (ou Saldo do Valor Nominal Unitério das Debéntures)
objeto da amortizagéo, acrescido (i) da Remuneragao das Debéntures, calculados pro rata tem-
poris desde a Data da Integralizagdo ou desde a Data do Pagamento da Remuneracéo das De-
béntures imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data da efetiva Amortizagéo
Extraordinaria das Debéntures, (iii) de prémio equivalente a 2,00% (inteiros por cento) ao ano
multiplicado pelo prazo remanescente das Debéntures, pro rata temporis, base 252 (duzentos e
cinquenta e dois) Dias Uteis, considerando a quantidade de Dias Uteis a transcorrer entre a data
da efetiva Amortizagdo Extraordinaria Facultativa e a Data de Vencimento e (iv) eventuais Encar-
gos Moratdrios, se houver; (rr) Resgate Antecipado Facultativo Total: a Companhia podera, a seu
exclusivo critério, realizar, a qualquer tempo, sem necessidade de anuéncia prévia dos Debentu-
ristas, o0 resgate antecipado total das Debéntures (‘Resgate Antecipado Facultativo Total"). O va-
lor devido pela Companhia a titulo do Resgate Antecipado Facultativo Total sera equivalente (i) ao
Valor Nominal Unitario das Debéntures ou Saldo do Valor Nominal Unitério das Debéntures,
(if) acrescido da Remuneracéo das Debéntures, calculados pro rata temporis desde a Data da
Integralizagdo ou desde a Data do Pagamento da Remuneragao das Debéntures imediatamente
anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total
das Debeéntures, (iii) de prémio equivalente a 2,00% (inteiros por cento) ao ano multiplicado pelo
prazo remanescente das Debéntures, pro rata temporis, base 252 (duzentos e cinquenta e dois)
Dias Uteis, considerando a quantidade de Dias Uteis a transcorrer entre a data da efetiva Resga-
te Antecipado Facultativo Total e a Data de Vencimento e (iv) eventuais Encargos Moratrios, se
houver; (ss) Resgate Antecipado Obrigatério Total ou Amortizagdo Extraordinaria Obrigatéria:
caso a Companhia receba quaisquer pagamentos decorrentes de um Evento de Liquidez (confor-
me definido na Escritura de Emissao), os respectivos Recursos Liquidos Evento de Liquidez (con-
forme definido na Escritura de Emiss&o) deverdo ser destinados ao resgate antecipado obrigato-
rio total das Debéntures ou a amortizagéo extraordinaria obrigatéria das Debéntures, conforme
aplicavel, no prazo de até 5 (cinco) dias Uteis contados da Data de Pagamento Arbitrada (confor-
me definido na Escritura de Emissao) no @mbito do respectivo Evento de Liquidez; (tt) Vencimen-
to Antecipado: as obrigagdes assumidas pela Companhia na Escritura de Emisséo estao sujeitas
a hipéteses de vencimento antecipado, conforme previsto na Escritura de Emissao; (uu) Garan-
tias Reais: como garantia do integral, fiel e pontual cumprimento de todas as obrigagdes, princi-
pais elou acessorias, presentes e/ou futuras assumidas pela Companhia perante os Debenturis-
tas no &mbito da Emisséo, incluindo, mas ndo se limitando, ao pagamento do Valor Nominal
Unitario das Debéntures, Remuneragéo das Debéntures, Encargos Moratérios € demais montan-
tes de qualquer natureza devidos aos Debenturistas no ambito da Escritura de Emissao e dos
demais documentos da Emisséo, incluindo ainda, sem limitag&o, penalidades, indenizagdes, tri-
butos, taxas, despesas, custas, honorarios advocaticios razoaveis (contratuais ou arbitrados em
juizo), comissdes e demais encargos contratuais e legais previstos, bem como todo e qualquer
custo ou despesa incorrido pelos Debenturistas em decorréncia de processos, procedimentos e/
ou outras medidas judiciais ou extrajudiciais necessarios a salvaguarda dos direitos e prerrogati-
vas dos Debenturistas no ambito dos documentos da Emisséo, conforme venham a ser prorroga-
dos, alterados e/ou aditados de tempos em tempos (“Obrigagdes Garantidas”), foram e/ou se-
rdo constituidas, nos termos dos respectivos instrumentos a serem celebrados pelas partes e nos
prazos previstos na Escritura de Emissdo, as seguintes garantias em favor dos Debenturistas
(“Garantias Reais”): (i) cess&o fiduciaria de (1) direitos creditdrios decorrentes do Contrato Certel
(conforme definido no 6° Aditamento ao Contrato de Cesséo Fiduciaria) e de eventuais novos
contratos que venham a ser apresentados pela Electra Comercializadora, nos termos do Contrato
de Cessao Fiduciaria (conforme definido na Escritura de Emiss&o) (“Cesséo Fiduciaria PPA Cer-
tel"), (2) da totalidade dos direitos creditérios de titularidade da Electra Comercializadora, decor-
rentes de determinado contrato de compra e venda de energia elétrica celebrado com a Allnex
(conforme definido no Contrato de Cesséo Fiduciaria) (‘Cessédo Fiduciria PPA Alinex”), (3) da
totalidade dos direitos creditorios de titularidade da Electra Comercializadora, decorrentes de de-
terminado contrato de compra e venda de energia elétrica celebrado com a Electrolux do Brasil
S.A. (“Cessao Fiduciaria PPA Electrolux”), e (4) determinada conta vinculada, na qual serdo depo-
sitados os recursos decorrentes dos itens (1), (2) e (3) acima, bem como quaisquer recursos
eventualmente em transito para tal conta, ou em compensagao bancéria (‘Cesséo Fiduciaria”),
nos termos do “7° (Sétimo) Aditamento ao Contrato de Cessao Fiduciéria de Direitos Creditorios
em Garantia e Outras Avengas”, a ser celebrado entre a Electra Comercializadora, o JIF, o JIF I,
a Travessia Securitizadora S.A. (*Securitizadora’), s Debenturistas e Claudio, entre outras partes
(“7° Aditamento ao Contrato de Cesséo Fiducidria”); (ii) nos termos do Contrato de Alienagéo Fi-
ducidria de Quotas da Electra Participagdes (conforme definido na Escritura de Emisséo), aliena-
cao fiduciaria de quotas representativas de 39,7671% (trinta e nove inteiros e sete mil, seiscentos
e setenta e um décimos de milésimo por cento) do capital social da empresa Electra Participagées
Ltda., atualmente ou no futuro detidas pela Electra Comercializadora e pela Prime, bem como
todos os frutos, rendimentos, remuneragéo ou reembolso de capital, incluindo os lucros e dividen-
dos, valores, rendimentos, juros sobre o capital proprio, bonificagées, certificados, titulos, direitos
e outros bens, com relagdo as quotas representativas de 39,7671% (trinta e nove inteiros e sete
mil, seiscentos e setenta e um décimos de milésimo por cento) do capital social da Electra Parti-
cipagdes Ltda. nos termos do “7° (Sétimo) Aditamento ao Contrato de Alienagdo Fiducidria de
Quotas em Garantia e Outras Avengas’, a ser celebrado entre a Electra Comercializadora, a Pri-
me, a Electra Participages Ltda., o JIF, o JIF II, a Securitizadora, os Debenturistas e o Claudio,
entre outras partes (7° Aditamento ao Contrato de Alienacéo Fiduciria” e, em conjunto com o 7°
Aditamento ao Contrato de Cesséo Fiduciaria, os “Aditamentos aos Contratos de Garantia Real”).
(iif) alienacdo fiduciaria, em carater irrevogavel e irretratavel, (1) da totalidade das agdes de emis-
sdo da Companhia, existentes atualmente ou no futuro, bem como (2) todos os frutos, rendimen-
tos, remuneragéo ou reembolso de capital, incluindo os lucros e dividendos, valores, rendimentos,
juros sobre o capital proprio, bonificagdes, certificados, titulos, direitos e outros bens com relagao
a tais agdes (“Alienago Fiduciaria de Acdes da Intrepid”), em favor dos Debenturistas, nos termos
do instrumento particular de alienagao fiduciaria de agdes celebrado entre os Debenturistas, a
Companhia, Claudio, TNI Ltda., o JIF, o JIF Il e a Securitizadora (“1° Aditamento ao Contrato de
Alienacéo Fiduciaria de Acées da Intrepid”); (iv) alienagdo fiduciaria, em carater irrevogavel e irre-
tratével, (1) da totalidade das agdes de emisséo da Electra Comercializadora, de titularidade da
Companhia e da Prime, e demais agdes de emissdo da Electra Comercializadora que venham a
ser de titularidade futura da Companhia e da Prime, bem como (2) todos os frutos, rendimentos,
remuneragdo ou reembolso de capital, incluindo os lucros e dividendos, valores, rendimentos,
juros sobre o capital proprio, bonificagdes, certificados, titulos, direitos e outros bens com relagéo
a tais acdes (“Alienagdo Fiduciaria de AcSes da Electra Comercializadora”), em favor dos Deben-
turistas, nos termos do instrumento particular de alienagéo fiduciaria de aces celebrado entre a
Companhia, Prime, Electra Comercializadora, os Debenturistas, o JIF, 0 JIF Il e a Securitizadora
(“1° Aditamento ao Contrato de Alienacao Fiduciaria de Acbes da Electra Comercializadora); (v)
alienacdo fiduciéria, em carater irrevogavel e irretratavel, (1) da totalidade das agGes de emissao
da lllian, existentes atualmente ou no futuro, bem como (2) todos os frutos, rendimentos, remune-
ragao ou reembolso de capital, incluindo os lucros e dividendos, valores, rendimentos, juros sobre
o capital préprio, bonificagdes, certificados, titulos, direitos e outros bens com relagéo a tais agbes
(“Alienacao Fiduciria de Acdes da lllian”), em favor dos Debenturistas, nos termos do instrumen-
to particular de alienagdo fiduciéria de agées celebrado entre os Debenturistas, a lllian, a Compa-
nhia, o JIF, o JIF Il e a Securitizadora (“1° Aditamento ao Contrato de Alienacéo Fiducidria de
AcGes da lllian"); (vi) alienagdo fiduciaria, em carater irrevogavel e irretratavel, (1) da totalidade
das agdes de emissdo da Wind Participagdes, da Usina Edlica Vitoria | S.A., inscrita no CNPJIMF
sob 0 n°® 25.270.690/0001-20 (“SPE Edlica Vitéria 1), da Usina Edlica Vitéria Il S.A., inscrita no
CNPJ/IMF sob o n° 25.270.696/0001-05 (“SPE Edlica Vitdria II"), da Usina Edlica Vitoria Ill S.A.,
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 25.270.700/0001-27 (“SPE Edlica Vitéria ll"), da Usina Eclica Vito-
ria IV S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 25.270.705/0001-50 (“SPE Edlica Vitéria V") e da Usina
Edlica Vitoria VV S.A, inscrita no CNPJ/MF sob o n°® 25.270.712/0001-51 (“SPE Edlica Vitéria V" e,
em conjunto com a SPE Edlica Vitoria |, SPE Edlica Vitdria Il, SPE Edlica Vitéria Il e SPE Edlica
Vitoria VI, as “SPEs Edlica Vitéria”), existentes atualmente ou no futuro, bem como (2) todos os
frutos, rendimentos, remuneragéo ou reembolso de capital, incluindo os lucros e dividendos, valo-
res, rendimentos, juros sobre o capital proprio, bonificagdes, certificados, titulos, direitos e outros
bens com relagao a tais agdes (‘Alienacdo Fiduciaria de Acdes da Wind Participacdes e SPEs
Edlica Vitéria"), em favor dos Debenturistas, nos termos do “Contrato de Alienagéo Fiduciaria de
Acdes em Garantia e Outras Avengas” a ser celebrado entre os Debenturistas, o JIF, o JIF II, a
Securitizadora, a lllian, a TNI, a Wind Participagdes e as SPEs Edlica Vitéria (“Contrato de Aliena-
¢éo Fiduciaria de Acdes da Wind Participacdes e SPEs Edlica Vitéria"); e (vii) cessao fiducidria,
em carater irevogavel e irretratavel, da totalidade dos direitos creditérios do sobejo oriundos da
venda da das participagdes societarias de todas as sociedades controladas pela Electra Hydra e
do produto da excussao da alienagéo fiduciaria sobre as agdes de todas as sociedades controla-
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das pela Electra Hydra outorgadas nos termos do “Instrumento Particular de Constituicdo de Ga-
rantia de Alienagao Fiduciaria de Acdes em Garantia e Outras Avengas”, celebrado em 20 de ja-
neiro de 2026, entre a Electra Hydra, a Oliveira Trust Distribuidora de Titulos e Valores Mobilidrios,
a Pitangui Geragéo de Energia S.A., inscrita no CNPJ/MF sob n° 55.560.125/0001-68 (“Pitangui”),
a Salto do Vau S.A., inscrita no CNPJ/MF sob n° 55.579.878/0001-15 (“Salto do Vau’), a Melissa
Geragao de Energia S.A., inscrita no CNPJ/MF sob n° 55.560.051/0001-60 (“Melissa”), a Chopim
| S.A., inscrita no CNPJ/MF sob n° 55.559.996/0001-61 (“Chopim 1"), a Marumbi Geragdo De
Energia S.A., inscrita no CNPJ/MF sob n° 55.560.083/0001-65 (“Marumbi”), a Séo Jorge S.A.,
inscrita no CNPJ/MF sob n° 55.560.181/0001-00 (“S&o Jorge”); a Apucaraninha S.A., inscrita no
CNPJ/MF sob n° 55.560.074/0001-74 (“Apucaraninha’), a Cavernoso | Geragao De Energia S.A.,
inscrita no CNPJ/MF sob n° 55.559.992/0001-83 (“Cavernoso "), a Cavernoso Il Geragéo de
Energia S.A., sociedade por agGes, inscrita no CNPJ/MF sob n° 55.560.187/0001-70 (“Cavernoso
1I"), a Chaminé Geracéo de Energia S.A., inscrita no CNPJ/MF sob n° 55.560.343/0001-00 (“Cha-
miné”) e a Guaricana Geragdo de Energia S.A., inscrita no CNPJ/MF sob n° 55.560.129/0001-46
(“Guaricana”), em garantia das debéntures da 4° (quarta) emissao da Electra Hydra, nos termos
da “Escritura Particular da 4° (Quarta) Emiss&o de Debéntures Simples, Ndo Conversiveis em
Acdes, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Fidejusséria Adicional, em Série Unica, para
Distribuigao Publica, Sob Rito de Registro Automético de Distribuigéo, da Electra Hydra Participa-
¢des Societarias S.A.”, celebrado em 18 de dezembro de 2025, entre a Electra Hydra e a Oliveira
Trust Distribuidora de Titulos e Valores Mobiliarios (‘Cesséo Fiduciaria Sobejo”), em favor dos
Debenturistas, nos termos do “Contrato de Cesséo Fiduciéria de Direitos Creditérios de Sobejo
em Garantia e Outras Avengas” a ser celebrado entre os Debenturistas, a Intrepid e a Electra
Hydra (“Contrato de Cess&o Fiduciaria de Sobejo”); (viii) alienagao fiduciaria, em carater irrevogé-
vel e irretratavel, (1) da totalidade das agdes de emiss&o da Electra Hydra, existentes atualmente
ou no futuro, bem como (2) todos os frutos, rendimentos, remuneragéo ou reembolso de capital,
incluindo os lucros e dividendos, valores, rendimentos, juros sobre o capital préprio, bonificacdes,
certificados, titulos, direitos e outros bens com relagéo a tais agdes (*Alienacéo Fiduciaria de
AcBes da Electra Hydra"), em favor dos Debenturistas, nos termos do “Contrato de Alienagéo Fi-
duciéria de Agdes em Garantia e Outras Avengas” a ser celebrado entre os Debenturistas, a Intre-
pid e a Electra Hydra (“Contrato de Alienacéo Fiduciaria de Acdes da Electra Hydra” e, em conjun-
to com o Contrato de Alienagéo Fiduciaria de Agdes da Intrepid, o Contrato de Alienagéo Fiducia-
ria de Acdes da Electra Comercializadora, o Contrato de Alienacao Fiduciaria de Agdes da lllian,
o Contrato de Alienagéo Fiducidria de A¢des da Wind Participagbes e SPEs Edlica Vitéria e o
Contrato de Cess&o Fiduciaria de Sobejo, os “Novos Contratos de Garantia Real” e, em conjunto
com o 7° Aditamento ao Contrato de Alienagao Fiduciaria de Quotas da Electra Participages e o
7° Aditamento ao Contrato de Cessao Fiduciaria, os “Contratos de Garantia Real’). (vv) Compar-
tilhamento de Garantias Reais: as Garantias Reais da Emissao servirdo de garantia tanto das
obrigagdes da Companhia no ambito da Emisséo, quanto das obrigagbes da Companhia no &m-
bito dos instrumentos a seguir relacionados, observado que, em uma eventual excusséo das
Garantias Reais, os recursos arrecadados serdo rateados entre os debenturistas das Dividas
Electra Comercializadora (conforme definido na Escritura de Emissao), das Dividas Intrepid (con-
forme definido na Escritura de Emiss&o), e os credores da Carta de Remuneragao dos Eventos
de Liquidez (conforme definido na Escritura de Emissao) e os credores da Carta de Despesas de
Estruturagdo das Debéntures da Primeira Série (conforme definido na Escritura de Emissao),
proporcionalmente aos seus respectivos créditos, de maneira pari passu e sem qualquer prefe-
réncia ou subordinagdo entre si, sendo que as deliberagdes relacionadas as Garantias Reais
compartilhadas serdo tomadas por maioria simples de todos os credores, considerando o valor
proporcional de seus respectivos créditos: (a) “Instrumento Particular de Escritura da 3% (Terceira)
Emissdo de Debéntures Simples, Nao Conversiveis em Agdes, em Série Unica, da Espécie com
Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejusséria, para Colocagéo Privada, da Electra Comer-
cializadora de Energia S.A.”, celebrado entre a Electra Comercializadora, o JIF, a Securitizadora
e, ainda, na qualidade de garantidores das obrigagdes assumidas pela Electra Comercializadora,
o Claudio, a PCH Buriti, a Companhia e a Prime; (b) “Instrumento Particular de Escritura da 4%
(Quarta) Emisséo de Debéntures Simples, N&o Conversiveis em Agdes, em Série Unica, da Es-
pécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejusséria, para Colocagéo Privada, da Elec-
tra Comercializadora de Energia S.A.”, celebrado entre a Electra Comercializadora, a Securitiza-
dora e, ainda, na qualidade de garantidores das obrigagdes assumidas pela Electra Comercializa-
dora, o Claudio, a PCH Buriti, a Companhia e a Prime; (c) “Instrumento Particular de Escritura da
67 (Sexta) Emissdo de Debéntures Simples, N&o Conversiveis em Agbes, em Série Unica, da
Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejusséria, para Colocagdo Privada, da
Electra Comercializadora de Energia S.A.”, celebrado entre a Electra Comercializadora, a Securi-
tizadora e, ainda, na qualidade de garantidores das obrigacdes assumidas pela Electra Comercia-
lizadora, o Claudio, a PCH Buriti, a Companhia e a Prime; (d) “Instrumento Particular da Escritura
da 2% (Segunda) Emiss&o de Debéntures Simples, Néo Conversiveis Em A¢bes, Em Série Unica,
da Espécie Quirografaria, a Serem Convoladas Em Debéntures da Espécie Com Garantia Real,
Com Garantia Adicional Fidejusséria, para Colocagéo Privada, da Intrepid Investimentos e Parti-
cipagdes S.A.", celebrado entre a Companhia, o FIDC e, ainda, na qualidade de garantidores das
obrigagdes assumidas pela Companhia, o Claudio e a Prime; (e) Instrumento Particular da Escri-
tura da 3% (Terceira) Emisséo de Debéntures Simples, Nao Conversiveis Em Agbes, Em Série
Unica, da Espécie Quirograféria, a Serem Convoladas Em Debéntures da Espécie Com Garantia
Real, Com Garantia Adicional Fidejussoria, para Colocagdo Privada, da Intrepid Investimentos e
Participagdes S.A.” celebrado entre a Companhia, o JIF I, e, ainda, na qualidade de garantidores
das obrigages assumidas pela Companhia, o Claudio e a Prime; (f) Carta de Remuneragéo dos
Eventos de Liquidez (conforme definido na Escritura de Emissdo); e (g) Carta de Despesas de
Estruturagdo das Debéntures da Primeira Série (conforme definido na Escritura de Emissao);
(ww) Fianca: em garantia do pontual e integral adimplemento de todas as Obrigagdes Garantidas,
os Garantidores (conforme definido na Escritura de Emiss&o) prestam, neste ato, fianga em favor
dos Debenturistas (“Eianga”), obrigando-se, solidariamente com a Companhia, e entre si, em ca-
rater irrevogavel e irretratavel, perante os Debenturistas, na qualidade de Garantidores e princi-
pais pagadores em conjunto com a Companhia, responsaveis na forma do artigo 275 e seguintes,
bem como do artigo 818 e seguintes do Cddigo Civil, por todas as Obrigagdes Garantidas, e re-
nunciando neste ato expressamente aos beneficios de ordem, diviséo e quaisquer direitos e fa-
culdades e exoneragdo, de qualquer natureza previstos nos artigos 333, paragrafo tnico, 301,
364, 366, 368, 821, 824, 827, 834, 835, 837, 838 e 839, todos do Cédigo Civil, e artigos 130, 131
e 794 do Cadigo de Processo Civil; e (xx) Garantias Adicionais: Sem prejuizo das Garantias Reais
e da Fianga, como garantia das Obrigacdes Garantidas, serdo constituidas, nos termos dos res-
pectivos instrumentos a serem celebrados pelas Partes no prazo previsto no Primeiro Aditamento,
as seguintes garantias adicionais em favor dos Debenturistas: (i) alienagéo fiduciria e cesséo fi-

ducidria, (1) sob condicdo suspensiva, da totalidade das agdes de emissao da PCH Buriti, existen-
tes atualmente ou no futuro, bem como todos os frutos, rendimentos, remuneragéo ou reembolso
de capital, incluindo os lucros e dividendos, valores, rendimentos, juros sobre o capital préprio,
bonificagdes, certificados, titulos, direitos e outros bens com relagao a tais agdes; (2) de qualquer
sobejo oriundo (2.i) da venda das agdes de emissdo da PCH Buriti e direitos relacionados a tais
acdes elou (2.ii) de excussdo ou execugao de garantias existentes sobre as agdes de emissao da
PCH Buriti e direitos relacionados a tais agées, em favor dos Debenturistas, nos termos do “Con-
trato de Alienagéo Fiduciria de Ages e Direitos em Garantia e Outras Avengas” a ser celebrado
entre os Debenturistas, a Intrepid, a PCH Buriti (“Contrato de Alienacéo Fiducidria de Acdes e
Direitos da PCH Buriti — Sobejo”); (ii) alienagao fiduciaria com condigao suspensiva de obtencao
de anuéncias de terceiros que venham a ser necessarias, (1) sob condigdo suspensiva adicional
referente & quitagdo de endividamento com dnus existente sobre tais direitos e ativos, da totalida-
de das agdes de emissdo da Solar Irecé S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 23.625.780/0001-60
(“Solar Irecé”) e da Solar Irecé 3 S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 25.215.798/0001-10 (“Solar
Irecé 3"), existentes atualmente ou no futuro, bem como todos os frutos, rendimentos, remunera-
¢ao ou reembolso de capital, incluindo os lucros e dividendos, valores, rendimentos, juros sobre o
capital préprio, bonificagdes, certificados, titulos, direitos e outros bens com relagéo a tais agdes;
e (2) de qualquer sobejo oriundo (2.i) da venda das agdes de emisséo da Solar Irecé e a Solar
Irecé 3 e direitos relacionados a tais agdes e/ou (2.ii) de excussdo ou execucdo de garantias
existentes sobre as acdes de emisséo da Solar Irecé e a Solar Irecé 3 e direitos relacionados a tais
acbes, em favor dos Debenturistas, nos termos do “Contrato de Alienagao Fiduciaria de Agdes e
Direitos em Garantia e Outras Avencas” a ser celebrado entre os Debenturistas, a Irecé H1 Parti-
cipagdes S.A. (‘Irecé H1"), a Solar Irecé e a Solar Irecé 3 (“Contrato de Alienacao Fiduciaria de
Acdes e Direitos da Solar Irecé e Solar Irecé 3 - Sobejo”); (iii) alienagéo fiducidria, sujeito a condi-
a0 suspensiva de obtencao de anuéncias de terceiros que venham a ser necessarias (1) da tota-
lidade das acées de emisséo da Irecé H1, detidas pela lllian, existentes atualmente ou no futuro,
bem como (2) todos os frutos, rendimentos, remuneragéo ou reembolso de capital, incluindo os
lucros e dividendos, valores, rendimentos, juros sobre o capital préprio, bonificagdes, certificados,
titulos, direitos e outros bens com relagdo a tais agdes, em favor dos Debenturistas, nos termos do
“Contrato de Alienagéo Fiduciaria de A¢es em Garantia e Outras Avengas” a ser celebrado entre
os Debenturistas, a lllian e a Irecé H1 (“Contrato de Alienacéo Fiduciaria de Acdes da Irecé H1");
(iv) alienagdo fiducidria, (1) da totalidade das quotas de emissao da Electra Comercializadora Va-
rejista Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o n® 20.533.523/0001-00 e Continental Comercializadora de
Energia Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 33.881.227/0001-42 (“Controladas Electra Comercia-
lizadora"), detidas pela Electra Comercializadora, existentes atualmente ou no futuro, bem como
(2) todos os frutos, rendimentos, remunerag&o ou reembolso de capital, incluindo os lucros e divi-
dendos, valores, rendimentos, juros sobre o capital préprio, bonificacdes, certificados, titulos, direi-
tos e outros bens com relagdo a tais quotas, em favor dos Debenturistas, nos termos do “Contrato
de Alienagéo Fiduciéria de Quotas e Outras Avengas” a ser celebrado entre os Debenturistas, a
Electra Comercializadora e as Controladas Electra Comercializadora (“Contrato de Alienacéo Fi-
ducidria de Quotas das Controladas Electra Comercializadora”); (v) alienagéo fiducidria, (1) da
totalidade das quotas de emissdo da Selva Participagdes Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o n®
18.027.213/0001-72 (“Selva Participacdes”), existentes atualmente ou no futuro, bem como (2)
todos os frutos, rendimentos, remuneragéo ou reembolso de capital, incluindo os lucros e dividen-
dos, valores, rendimentos, juros sobre o capital proprio, bonificagées, certificados, titulos, direitos
e outros bens com relagdo a tais quotas;, nos termos do “Contrato de Alienagéo Fiduciéria de
Quotas e Direitos em Garantia e Outras Avengas” a ser celebrado entre os Debenturistas, a Prime
e a Selva Participag@es (“Contrato de Alienacao Fiduciaria de Quotas e Direitos da Selva Partici-
pagdes”); (vi) alienagdo fiduciéria, (1) da totalidade das agdes de emiss&o da Maria Piana Geragéo
de Energia S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 19.280.354/0001-65 (“CGH Maria Piana”), detidas
pela Selva Participacdes, existentes atualmente ou no futuro, bem como (2) todos os frutos, rendi-
mentos, remuneragao ou reembolso de capital, incluindo os lucros e dividendos, valores, rendi-
mentos, juros sobre o capital préprio, bonificagdes, certificados, titulos, direitos e outros bens com
relagdo a tais agées, nos termos do “Contrato de Alienagéo Fiduciéria de Agdes e Direitos em
Garantia e Outras Avengas” a ser celebrado entre os Debenturistas, a Selva Participagdes e a
CGH Maria Piana (“Contrato de Alienagdo Fiduciéria de Acbes e Direitos da CGH Maria Piana”);
(vii) cessdo fiduciaria, (1) sob condicéo suspensiva, (1.i) da totalidade dos direitos creditdrios,
presentes e futuros, que sejam ou venham a ser de titularidade da PCH Buriti, inclusive decorren-
tes de contratos originarios de receitas operacionais e financeiras, e contratos com pagamentos
potenciais de indenizagdes ou similares; e (1.i) de determinada conta vinculada, na qual serdo
depositados os recursos decorrentes do item “1.i" acima, bem como quaisquer recursos eventual-
mente em transito para tal conta, ou em compensagéo bancaria; e (2) de qualquer sobejo oriundo
da excusséo ou execugéo de garantias existentes sobre os direitos creditérios de titularidade da
PCH Buriti, nos termos do “Contrato de Cesséo Fiduciaria de Direitos Creditérios em Garantia e
Outras Avengas’, a ser celebrado entre a PCH Buriti e os Debenturistas (“Contrato de Cesso Fi-
duciaria PCH Buriti - Sobejo”); (viii) cess&o fiduciaria com condicdo suspensiva de obtencao de
anuéncias de terceiros que venham a ser necessarias, (1) sob condicdo suspensiva adicional re-
ferente a quitacéo de endividamento com 6nus existente sobre tais direitos e de obtengdo de
anuéncias de terceiros que venham a ser necessarias, (1.i) da totalidade dos direitos creditdrios,
presentes e futuros, que sejam ou venham a ser de titularidade da Solar Irecé e Solar Irecé 3, in-
clusive decorrentes de contratos originarios de receitas operacionais e financeiras, e contratos
com pagamentos potenciais de indenizagées ou similares; e (1.ii) de determinada conta vinculada,
na qual seréo depositados os recursos decorrentes do item “1.i" acima, bem como quaisquer re-
cursos eventualmente em transito para tal conta, ou em compensagao bancéria; e (2) de qualquer
sobejo oriundo da excussao ou execucdo de garantias existentes sobre os direitos creditorios de
titularidade da Solar Irecé e Solar Irecé 3, nos termos do “Contrato de Cesséo Fiducidria de Direi-
tos Creditérios em Garantia e Outras Avengas’, a ser celebrado entre a Solar Irecé, a Solar Irecé
3 e os Debenturistas (“Contrato de Cessao Fiducidria Solar Irecé e Solar Irecé 3 - Sobejo”); (i)
alienacdo fiduciaria, sujeito a condicdo suspensiva de obtencdo de anuéncias de terceiros que
venham a ser necessarias (1) da totalidade das acdes de emisséo da da Irecé H2 Participagdes
S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o n°44.390.111/0001-27 (“Irecé H2"), da Solar Irecé 1 S.A., inscrita
no CNPJ/MF sob o n° 25.215.822/0001-10 (“Solar Irecé 1"), da Solar Irecé 4 S.A., inscrita no
CNPJ/MF sob o n° 27.116.865/0001-74 (“Solar Irecé 4"), da Solar Irecé 5 S.A., inscrita no CNPJ/
MF sob 0 n°®27.239.497/0001-51 (“Solar Irecé 5”), detidas pela lllian, existentes atualmente ou no
futuro, bem como (2) todos os frutos, rendimentos, remuneragdo ou reembolso de capital, incluin-
do os lucros e dividendos, valores, rendimentos, juros sobre o capital proprio, bonificacdes, certifi-
cados, titulos, direitos e outros bens com relacéo a tais agdes, em favor dos Debenturistas, nos
termos do “Contrato de Alienagéo Fiduciaria de A¢des em Garantia e Outras Avengas” a ser cele-

brado entre os Debenturistas, a lllian, a Irecé H2, a Solar Irecé 1, a Solar Irecé 4 e a Solar Irecé 5
(“Contrato de Alienagao Fiducidria de AcGes da Irecé H2, Solar Irecé 1, Solar Irecé 4 e Solar Irecé
9"); (x) cessao fiducidria, sujeito a condi¢do suspensiva de obtencao de anuéncias de terceiros que
venham a ser necessarias (1) da totalidade dos direitos creditérios, presentes e futuros, que sejam
ou venham a ser de titularidade de titularidade da Solar Irecé 1, Solar Irecé 4 e Solar Irecé 5, in-
clusive decorrentes de contratos originarios de receitas operacionais e financeiras, € contratos
com pagamentos potenciais de indenizacdes ou similares; e (2) de determinadas contas vincula-
das, nas quais serao depositados os recursos decorrentes do item (1) acima, bem como quaisquer
recursos eventualmente em transito para tal conta, ou em compensagao bancéria, nos termos do
“Contrato de Cessdo Fiduciéria de Direitos Creditérios em Garantia e Outras Avengas’, a ser cele-
brado entre a Solar Irecé 1, Solar Irecé 4, Solar Irecé 5 e os Debenturistas (“Contrato de Cess&o
Fiduciaria Solar Irecé 1, Solar Irecé 4 e Solar Irecé 5”); (xi) alienagao fiduciaria, sob condicdo
suspensiva, da totalidade das agdes de emissdo das SPEs Hydra, existentes atualmente ou no
futuro, bem como todos os frutos, rendimentos, remuneragéo ou reembolso de capital, incluindo os
lucros e dividendos, valores, rendimentos, juros sobre o capital préprio, bonificagdes, certificados,
titulos, direitos e outros bens com relago a tais agdes, em favor dos Debenturistas, nos termos do
“Contrato de Alienagéo Fiduciaria de Agdes em Garantia e Outras Avengas” a ser celebrado entre
os Debenturistas, a Electra Hydra e as SPEs Hydra (“Contrato de Alienaco Fiducidria de AcSes
das SPEs Hydra"); (xii) cesséo fiduciéria (1) sob condicao suspensiva, (1.i) da totalidade dos direi-
tos creditérios, presentes e futuros, que sejam ou venham a ser de titularidade das SPEs Hydra,
inclusive decorrentes de contratos originarios de receitas operacionais e financeiras, e contratos
com pagamentos potenciais de indenizag8es ou similares; e (1.ii) de determinadas contas vincula-
das, na qual serdo depositados os recursos decorrentes do item “1.i" acima, bem como quaisquer
recursos eventualmente em transito para tal conta, ou em compensagao bancaria; e (2) de qual-
quer sobejo oriundo da excuss&o ou execugao de garantias existentes sobre os direitos creditorios
de titularidade das SPEs Hydra, nos termos do “Contrato de Cesséo Fiducidria de Direitos Credi-
torios em Garantia e Outras Avencas”, a ser celebrado entre os Debenturistas e as SPEs Hydra
(“Contrato de Cesséo Fiduciaria SPEs Hydra — Sobejo”); (xiii) cessao fiduciéria (1) da totalidade
dos direitos creditdrios, presentes e futuros, que sejam ou venham a ser de titularidade das SPEs
Edlica Vitdria, inclusive decorrentes de contratos originarios de receitas operacionais e financeiras,
e contratos com pagamentos potenciais de indenizacdes ou similares e (2) de determinadas con-
tas vinculadas, nas quais serdo depositados os recursos decorrentes do item “1” acima, bem como
quaisquer recursos eventualmente em transito para tal conta, ou em compensagéo bancaria, nos
termos do “Contrato de Cesséo Fiduciaria de Direitos Creditorios em Garantia e Outras Avengas”,
a ser celebrado entre as SPEs Edlica Vitéria e os Debenturistas (“Contrato de Cess&o Fiduciaria
SPEs Edlica Vitéria” e, em conjunto com o Contrato de Alienagdo Fiduciaria de Agdes e Direitos da
PCH Buriti — Sobejo, o Contrato de Alienagao Fiduciaria de AgGes e Direitos da Solar Irecé e Solar
Irecé 3 — Sobejo, o Contrato de Alienagdo Fiducidria de Agdes da Irecé H1, o Contrato de Aliena-
¢ao Fiduciaria de Quotas das Controladas Electra Comercializadora, o Contrato de Alienagao Fi-
duciéria de Quotas e Direitos da Selva Participagdes, o Contrato de Alienacéo Fiduciéria de Agbes
e Direitos da CGH Maria Piana, o Contrato de Cess&o Fiduciaria PCH Buriti — Sobejo, 0 Contrato
de Cessao Fiduciaria Solar Irecé e Solar Irecé 3 — Sobejo, o Contrato de Alienagdo Fiducidria de
Acdes da Irecé H2, Solar Irecé 1, Solar Irecé 4 e Solar Irecé 5, o Contrato de Cesséo Fiduciaria
Solar Irecé 1, Solar Irecé 4 e Solar Irecé 5, o Contrato de Cessao Fiduciaria Solar Irecé 1, Solar
Irecé 4 e Solar Irecé 5, o Contrato de Alienagéo Fiduciaria de Agdes das SPEs Hydra e o Contrato
de Cessao Fiduciaria SPEs Hydra — Sobejo, os “Contratos de Garantia Adicionais”); (yy) Demais
Caracteristicas: as demais caracteristicas das Debéntures e da Escritura de Emisséo estéo des-
critas na Escritura de Emissdo e nos demais documentos pertinentes; e (zz) Termos definidos:
todos os termos iniciados com a letra mailiscula e que ndo tenham sido expressamente definidos
acima terdo os significados a eles atribuidos na Escritura de Emisséo. 5.2. a aprovagéo da outorga
de Alienagao Fiduciéria das Agdes da Electra Hydra, nos termos do Contrato de Alienagao Fiduci-
aria de Agbes da Electra Hydra; 5.3. a aprovacao da Remuneragéo dos Eventos de Liquidez, nos
termos da Carta de Remuneragao dos Eventos de Liquidez; 5.4. a aprovagao das Despesas de
Estruturagdo das Debéntures da Terceira Série e Quarta Série, nos termos da Carta de Despesas
de Estruturagdo das Debéntures Terceira Série e Quarta Série; 5.5. Autorizar a Companhia, seus
diretores e seus representantes legais para (i) negociarem os termos e condigdes do Primeiro
Aditamento, Contrato de Alienagao Fiducidria de A¢des da Electra Hydra, Carta de Remuneragéo
dos Eventos de Liquidez e da Carta de Despesas de Estruturagdo das Debéntures da Terceira
Série e Quarta Série, incluindo, sem limitacéo, (1) a formalizagao do Primeiro Aditamento, do Con-
trato de Alienagdo Fiduciria de AgSes da Electra Hydra, da Carta de Remunerago dos Eventos
de Liquidez e da Carta de Despesas de Estruturagéo das Debéntures da Terceira Série e Quarta
Série e de todos e quaisquer documentos, instrumentos ou notificagdes previstos na Escritura de
Emissao, no Contrato de Alienagao Fiducidria de AcSes da Electra Hydra, na Carta de Remunera-
¢ao dos Eventos de Liquidez e na Carta de Despesas de Estruturagéo das Debéntures da Terceira
Série e Quarta Série, conforme alterada, para a efetivagéo dos negdcios e operagées previstas em
tais instrumentos, (2) a celebrag@o de quaisquer outros instrumentos, aditamentos, declaragdes,
requerimentos, termos e a outorga de procuragdes, inclusive (2.a) em virtude de normas legais
regulamentares; (2.b) para correcao de erros grosseiros, tais como, de digitagdo ou aritméticos; e/
ou (2.c) para atualizagdo dos dados cadastrais das partes, tais como alteragéo na razao social,
endereco e telefone, entre outros, se necessario; e (i) contratar os prestadores de servigos neces-
sarios para a efetivacdo de todas as obrigagbes e condigBes previstas na Escritura de Emissao,
conforme alterada, incluindo, mas néo se limitando, aos assessores legais, podendo, para tanto,
negociarem e assinarem os respectivos contratos e fixar-lhes os honorarios. 5.. Ratificar todos
os atos praticados pelos diretores e representantes da Companhia efou pelos seus procuradores
para a consecucdo das deliberagdes mencionadas acima. 6. Encerramento: encerradas as dis-
cussdes, o Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, ndo havendo mani-
festacdo, foram encerrados os trabalhos, dos quais foi lavrada esta ata, que, lida e achada confor-
me, foi por todos os presentes assinada e lavrada em livro proprio. Mesa: Sr. Claudio Fabiano Al-
ves, Presidente; e Sr. Gustavo de Oliveira Mello, Secretario. Acionistas Presentes: Sr. Claudio
Fabiano Alves; e TNI Ltda.

Curitiba, 16 de margo de 2026.

Claudio Fabiano Alves Gustavo de Oliveira Mello
Presidente Secretario
Acionistas:
TNILTDA. CLAUDIO FABIANO ALVES

representada por Claudio Fabiano Alves
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